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Férias coletivas tém regras préprias

Férias coletivas tém regras proprias

Medida vem sendo adotada por empresas para reduzir impacto do tarifaco de 50% imposto pelos EUA ao Brasil

CAIO PRATES

DO PORTAL PREVIDENCIA TOTAL
Empresas brasileiras de di-
versos setores economicos
decidiram conceder férias
coletivas a trabalhadores
mativadas pela tarifa de
50% imposta pelo presiden-
te dos EUA, Donald
Trump. A decisio dos em-
presirios reacenden o deba-
te sobre essa modalidade
de descanso utilizada como
alternativa para reduzir os
eventuais impactos das ta-
Xas norte-americanas.

As férias coletivas sdo pe-
riodos de descanso conce-
didos simultaneamente a
todos os funcionarios da
empresa ou a um setor es-
pecifico. Estio previstas
no Artigo 139 da CLT e di-
ferem das férias indivi-
duais. O periodo concedi-
do é descontado do total
de férias anuais do empre-
gado e o pagamento segue
as mesmas regras das fé-
rias individuais: acréscimo
de um ter¢o constitucio-
nal, quitado até dois dias

antes do inicio.

LEGISLAGAD

Os especialistas destacam
que as empresas adotam
as férias coletivas como
um perindo de folga aos
seus colaboradores, de ma-
neira simultinea, em épo-
cas estratégicas. A legisla-
¢do trabalhista determina
que as coletivas podem
ser fracionadas em até
duas vezes em um mesmo

ano, desde que cada perio-
do nfio seja inferior a dez
dias corridos, e devem
abranger todos os funcio-
ndrios da empresa ou de
um mesmo setor.
“Conforme o Artigo 139
da CLT, o empregador po-
de optar por conceder fé-
rias coletivas aos seus em-
pregados. Contudo, é ne-
cessirio o cumprimento
de providéncias, como a
comunicagiio ao sindicato
da categoria e ao Ministé-
rio do Trabalho, além da
fixagio de avisos aos em-
pregados”, orienta a advo-
gada Cintia Fernandes, es-
pecialista em Direito do
Trabalho e socia do Mau-
ro Menezes & Advogados.

REFORMA TRABALHISTA
Ela diz que a reforma tra-
balhista de 2017 liberou o
fracionamento de férias a
menores de 18 anos e

CALCULO

Caso ofunciondrio ndo esteja
contratado hd pelo menasumano, o
pagamento do perindo de descanso
coletivo serd proporcional ao tempo

deservigo ague temdireito.

“Mesmo empregados que nao

completaram 12 meses deverdo
gozar das suasférias proporcionais,
iniciando-se um nova periodo
aquisitivo contado da data do inicio
das férias emguestdo”, explicao
advogado Ruslan Stuchi.

maiores de 50 anos. “As fé-
rias coletivas antecipadas
consideram-se concedidas
em época propria. E impor-
tante destacar que os dias
das férias coletivas seriio
descontados das férias indi-

viduais do empregado”,
Pelo Artigo 136 da CLT,
a época da concessio das
férias sera a que melhor
atenda aos interesses do
empregador. “Uma vez con-
cedidas as férias coletivas,
eventuais dias restantes es-
tao condicionados & conces-
sdo das férias individuais,
devendo ser observados os
periodos aquisitivos e even-
tuais dias ainda disponi-
veis”, destaca o advogado
trabalhista Ruslan Stuchi,
sécio do Stuchi Advogados.

PARA TODOS

Lariane Del Vechio, advo-
gada especialista em Direi-
to do Trabalho do escrito-
rio Aith, Badari e Luchin
Advogados, alerta que, se a
empresa decidir conceder
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as férias coletivas, elas de-
vem ser aplicadas a todos
ou a setores inteiros, com
“comunica¢do com 15
dias de antecedéncia”,
QOutra questio impor-
tante das férias coletivas
¢ o cdleulo da remunera-
cio no periodo. “Nas fé-
rias coletivas, o trabalha-
dor tem direito & remu-
neragio integral. Contu-
do, o pagamento é pro-
porcional ao mimero de
dias de descanso, obede-
cendo sempre & propor-
¢ao de meses trabalha-
dos no periodo de um
ano, acrescidos de um
terco do valor da remu-
neragio do empregado”,
complementa Stuchi.
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